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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 4.517 de 01 de fevereiro de 2022
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a servidora municipal GRAZIELA 
CRISTIANE GAZIRO, matrícula funcional nº 23937, para 
a Função Gratificada de Diretora da Unidade de Saúde 
“Waldomiro Fernandes Mateus”.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, de acordo com 
a Lei Municipal n.º 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a 
sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.518 de 01 de fevereiro de 2022
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada, a servidora municipal PAULA 
GOMES DA SILVA, matrícula funcional nº 24368, para a 
Função Gratificada de Diretora da Unidade de Saúde do 
Distrito de Guaianas “Florindo da Silva”.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação de 
20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos, de acordo com 
a Lei Municipal n.º 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a 
sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA n.º 4.519 de 01 de fevereiro de 2022
(Que revoga nomeação de Coordenador 
Pedagógico)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal de 
Educação nº 28/2022, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada a partir desta data, a nomeação 
da servidora CASSIA ELI CRONCA ZORZETE, matrícula 
23665, concedida através da Portaria Municipal n.º 4.493 
de 03/01/2022 para a função gratificada de Coordenador 
Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil 
“Professora Luci Maria Gimenes Batista”.

Artigo 2º. Deverá a mesma retornar ao respectivo emprego 
de origem, exercendo os dois empregos efetivos de Professora 
de Educação Infantil da Prefeitura Municipal de Pederneiras.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 01 de fevereiro de 
2022.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 551 de 03 de Fevereiro de 2022.
(Que autoriza contratação de aprovados 
em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO o Ofício 002/2022 da Secretaria 
Municipal de Saúde, Ofício 012/2022 da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social e Ofício 012/2022 da 
Secretaria Municipal de Educação solicitando a contratação 
para os empregos relacionados abaixo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação de candidatos 
concursados, conforme segue:

Classif. Emprego Nome

18 Motorista II João Donizetti de Souza

19 Motorista II Dionísio Fabrício

06 Contador I Iracema Nascimento Pereira Santana
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ARTIGO 2º - Os mencionados acima deverão comparecer 
na Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

 Prefeitura Municipal de Pederneiras, 03 de Fevereiro de 
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
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Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. IRACEMA NASCIMENTO PEREIRA SANTANA (06ª colocada) 
CPF: 329.170.178-05 
RG: 41.837.962-2 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 002/2019 para o 
Emprego de CONTADOR I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 10 DE JANEIRO DE 2022, 
às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) E documento com CPF – Cópia 
Comprovante de Residência --  Cópia  
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)  

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 03 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 

 
_______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. JOÃO DONIZETTI DE SOUZA (18º colocado) 
CPF: 182.251.188-71 
RG: 6.493.510 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 002/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 10 DE FEVEREIRO DE 
2022, às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Comprovante de Residência --  Cópia  
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)   

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 03 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 

 



6Quinta-feira, 03 de fevereiro de 2022 Ano V | Edição nº 983DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. DIONISIO FABRICIO (19º colocado) 
CPF: 191.459.068-66 
RG: 25.209.774-9 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 002/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 10 DE FEVEREIRO DE 
2022, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, 
n° S-55, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br. 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

Carteira profissional (CTPS) - original 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Cópia 
Titulo de eleitor – Cópia 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
R.G. (identidade) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Comprovante de Residência --  Cópia  
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH)   

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, 

sito à Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
 

CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR SUA DESISTÊNCIA. 

 
 

Pederneiras - SP, em 03 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

Ciente: _____/_____/_________ 
 
 
 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     _______________________________ 

 
_______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 
 

 
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO 

 
ILMA SRA. JULIANA FABRI VIEIRA 
RG nº 53.195.359-2 

 

De acordo com a classificação final (08ª colocada) do CONCURSO 
PÚBLICO 002/2019 de Provas para o Emprego de CUIDADOR, fica VSª. 
CONVOCADA a comparecer, impreterivelmente, até o dia 10 de fevereiro de 
2022 (quinta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira 
Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento ao 
processo de admissão. 

 
O não comparecimento implicará na decadência do direito a 

contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, respeitando-se a 
ordem de classificação do referido concurso. 

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 03 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 
 

 
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO 

 
ILMO SR. VALDEMIR LUIZ CASTELHANO 
RG nº 18.220.175 

 

De acordo com a classificação final (17º colocado) do CONCURSO 
PÚBLICO 002/2019 de Provas para o Emprego de MOTORISTA II, fica VSª. 
CONVOCADO a comparecer, impreterivelmente, até o dia 10 de fevereiro de 
2022 (quinta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira 
Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento ao 
processo de admissão. 

 
O não comparecimento implicará na decadência do direito a 

contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, respeitando-se a 
ordem de classificação do referido concurso. 

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 03 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 
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Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2021 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 04/2021
Conforme documentos encartados no processo licitatório, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 04/2021, fica CANCELADA a 
Ata de Registro de Preços n° 71/2021, firmada em 05/02/2021, 
com a empresa R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS EIRELI.

Pederneiras, 02 de fevereiro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2021 (REPETIÇÃO)
OBJETO: Aquisição de escovas dentais, estojo para 

escova e creme dental. ENCERRAMENTO: 16/02/2022, às 
09hs. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 02 de fevereiro de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Despacho de Julgamento
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Vigilância Sanitária

Comunicados

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

A Vigilância Sanitária Municipal de Pederneiras, investida 
de suas atribuições estabelecidas em Leis, torna público os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos:

AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA REALIZAÇÃO DE 
TESTES RÁPIDOS PARA A DETECÇÃO DA COVID-19
Em virtude da emergência de saúde pública internacional 

relacionada ao novo coronavírus SARS-CoV-2, fica autorizada, 
em caráter temporário e excepcional, a realização de “testes 
rápidos” (ensaios imunocromatográficos), para a pesquisa 
de anticorpos ou antígeno do novo coronavírus, sem fins 
de diagnóstico confirmatório, pela empresa DE FREITAS 
ZANQUI FARMACIA PERSONALIZADA LTDA, registrada no 
CNPJ: 34.446.018/0001-33, estabelecida a RUA SIQUEIRA 
CAMPOS, S-61, CENTRO, sob a responsabilidade técnica de 
SÔNIA APARECIDA FAZAN DE FREITAS ZANQUI, inscrita 
no Conselho Regional de Farmácia de São Paulo sob o nº 
69.628, mediante o cumprimento da Resolução de Diretoria 
Colegiada RDC Nº 377, de 28 de abril de 2020 e demais 
normas sanitárias vigentes.

Pederneiras, 01 de fevereiro de 2022.

A AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL PARA A REALIZAÇÃO 
DE TESTES É TEMPORÁRIA E CESSARÁ AUTOMATICANTE 
A PARTIR DO RECONHECIMENTO PELOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES DE QUE NÃO MAIS SE CONFIGURA A 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA.

Conselhos Municipais

Conselho Municipal do Idoso – CMI

Edital de Chamamento Público CMDI – nº001/2022
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município 

de Pederneiras/SP - CMDI, no uso de suas atribuições 
legais, considerando sua função deliberativa e controladora 
das ações da política de atendimento dos direitos da pessoa 
idosa do município de Pederneiras/SP, estabelecidas pela 
Lei Federal no10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso e, considerando que os recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso destinam-se ao apoio 
substantivo a Projetos voltados ao atendimento à este público, 
Resolve:

Artigo 1º- Fica autorizado a apresentação de Projetos para a 
execução da Política de Proteção Integral no âmbito Municipal 
por Entidades governamentais e não governamentais que 
tenham registro no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
- CMDI para implantação, implementação ou ampliação de 
serviços que contemplem o atendimento direto ao idoso, 

conforme descrição abaixo:

a)	 Implantação, implementação e/ou execução de 
serviços que garantam o acesso aos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, e como garantia de sua proteção 
integral, em conformidade com a Lei Federal no10.741, de 1º 
de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; 
Tipificação dos Serviços Socioassistenciais do Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS; Sistema Único de Saúde – SUS, 
bem como ao Esporte; Cultura; Lazer e Formação Técnico-
profissional.

§ 1º Os projetos apresentados e aprovados por esse CMDI 
de acordo com o item “a”, ficarão reservados no banco de 
projetos de acordo com a disponibilidade orçamentária do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

§ 2º As entidades poderão apresentar até três (3) projetos 
que serão analisados e em consonância com o §1º que 
poderão ser aprovados e implementados.

Artigo 2º - Os projetos deverão estar direcionados ao 
atendimento à pessoa Idosa, bem como a sua família, por ser 
este um princípio fundamental da Lei Federal nº10.741, de 1º 
de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso

§ 1º – Os Projetos deverão respeitar as condições e 
limites estabelecidos nesta Deliberação e de acordo com as 
orientações de Prestação de Contas do Conselho Municipal 
dos do Idoso.

Parágrafo Único: No ato da entrega dos Projetos as 
Entidades também deverão apresentar:

I - Projeto descritivo conforme artigo I;

II - Plano de aplicação dos recursos, especificando 
os valores, e de acordo com as orientações da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras e instrução normativa nº 002/2010 
do TCESP;

III - Cronograma de Desembolso físico e financeiro;

IV - Certificado de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS (quando for o caso);

V - Certificado de inscrição no Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso – CMDI.

Artigo 3º - A rede socioassistencial do município de 
Pederneiras/SP, governamental e não Governamental, deverá 
apresentar os Projetos conforme estabelecido neste Edital, 
exclusivamente no prazo de 15 de fevereiro a 15 de março de 
2022 das 8h às 11h e das 13h às 16h, pessoalmente por seu 
representante na sede do CMDI, situado à Avenida Paulista, 
S-307, Centro, não se admitindo qualquer outra modalidade 
de envio.

§ 1º - O CMDI de Pederneiras procederá a avaliação dos 
Projetos recebidos mediante os critérios estabelecidos neste 
Edital e pela plenária que definirá os parâmetros mínimos para 
a aprovação.

§ 2º - Os projetos aprovados serão publicados no Diário 
Oficial do Município, e o CMDI comunicará os executores 
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aprovados até 30 (trinta) dias corridos após sua aprovação.

§ 3º - Os projetos apresentados neste chamamento, após 
aprovados, estarão validados por um período de 12 meses a 
partir da sua publicação.

§ 4º - Os projetos indeferidos ficarão à disposição dos 
interessados na sede do CMDI com as respectivas justificativas 
na sua íntegra, para que sejam consultados, num prazo de 60 
(sessenta) dias da publicação do resultado final, sendo esta 
pessoa representante legal da entidade interessada.

Artigo 4º - O CMDI reserva-se ao direito de utilizar, quando 
julgar oportuno, imagens e produtos de projetos em suas 
ações de comunicação, sem qualquer ônus.

Artigo 5º - A aprovação do Projeto implicará na celebração 
do convênio entre o Município de Pederneiras, por intermédio 
do CMDI e de acordo com artigo 1º, item “a”, deste edital.

Artigo 6º - As entidades que tiveram os projetos aprovados 
e recursos repassados pelo FMDI deverão prestar contas 
regularmente, sem prejuízo da prestação que for devida ao 
Tribunal de Contas do Estado, em consonância com a natureza 
do Projeto.

Parágrafo único - A prestação de contas dos repasses deverá 
ocorrer bimestralmente, sendo que a prestação de contas final 
deverá ser entregue até o 10º dia do mês subsequente do 
vencimento do convênio firmado, acompanhado dos anexos 06 
e 07 do TCESP, conciliações bancárias e demais documentos 
elencados no convênio.

Artigo 7º - Os casos omissos serão decididos pela plenária 
do CMDI.

Pederneiras, 02 de fevereiro de 2021.

DAVID GUSTAVO POMPEI

Presidente do CMDI

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

Edital de Chamamento Público CMDCA nº001/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Pederneiras/SP - CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando sua função 
deliberativa e controladora das ações da política de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente do município de 
Pederneiras/SP, estabelecidas pela Resolução nº137 de 21 
de janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA e, considerando que 
os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescentes destinam-se ao apoio substantivo a Projetos 
voltados ao atendimento à Criança e ao Adolescente, Resolve:

Artigo 1º- Fica autorizado a apresentação de Projetos para a 
execução da Política de Proteção Integral no âmbito Municipal 
por Entidades governamentais e não governamentais que 
tenham registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA para implantação, implementação 

ou ampliação de serviços que contemplem o atendimento 
direto a criança e ao adolescente, conforme descrição abaixo:

a)	 Implantação, implementação e/ou execução de 
serviços que garantam o acesso aos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, e como garantia de sua proteção 
integral, em conformidade com a Lei nº8.069 de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Tipificação dos 
Serviços Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS; Sistema Único de Saúde – SUS, bem como ao 
Esporte; Cultura; Lazer e Formação Técnico-profissional.

§ 1º Os projetos apresentados e aprovados por esse 
CMDCA de acordo com o item “a”, ficarão reservados no banco 
de projetos de acordo com a disponibilidade orçamentária do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º As entidades poderão apresentar até três (3) projetos 
que serão analisados e em consonância com o §1º que 
poderão ser aprovados e implementados.

Artigo 2º - Os projetos deverão estar direcionados 
ao atendimento à Criança e ao Adolescente, bem como 
a sua família, por ser este um princípio fundamental da 
Lei 8.069/1990; respeitando a Resolução nº137/2010 do 
CONANDA, especialmente os Artigos de 15 a 20.

§ 1º – Os Projetos deverão respeitar as condições e 
limites estabelecidos nesta Deliberação e de acordo com as 
orientações de Prestação de Contas do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único: No ato da entrega dos Projetos as 
Entidades também deverão apresentar:

I - Projeto descritivo conforme artigo I;

II - Plano de aplicação dos recursos, especificando 
os valores, e de acordo com as orientações da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras e instrução normativa nº 002/2010 
do TCESP;

III - Cronograma de Desembolso físico e financeiro;

IV - Certificado de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS (quando for o caso);

V - Certificado de inscrição no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA.

Artigo 3º - A rede socioassistencial do município de 
Pederneiras/SP, governamental e não Governamental, deverá 
apresentar os Projetos conforme estabelecido neste Edital, 
exclusivamente no prazo de 15 de fevereiro a 15 de março de 
2022 das 8h às 11h e das 13h às 16h, pessoalmente por seu 
representante na sede do CMDCA, situado à Avenida Paulista, 
S-307, Centro, não se admitindo qualquer outra modalidade 
de envio.

§ 1º - O CMDCA de Pederneiras procederá a avaliação dos 
Projetos recebidos mediante os critérios estabelecidos neste 
Edital e pela plenária que definirá os parâmetros mínimos para 
a aprovação.

Artigo 4º - Por se tratar de Banco de Projetos, a plenária do 
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CMDCA procederá a avaliação dos projetos recebidos e fará 
sua aprovação final.

§ 1º - Os projetos aprovados serão publicados no Diário 
Oficial do Município, conforme determinação da plenária, e o 
CMDCA comunicará os executores aprovados até 30 (trinta) 
dias corridos após sua aprovação.

§ 2º - Os projetos apresentados neste chamamento, após 
aprovados, estarão validados por um período de 12 meses a 
partir da sua publicação.

§ 3º - Os projetos indeferidos ficarão à disposição dos 
interessados na sede do CMDCA com as respectivas 
justificativas na sua íntegra, para que sejam consultados, 
num prazo de 60 (sessenta) dias da publicação do resultado 
final, sendo esta pessoa representante legal da entidade 
interessada.

Artigo 5º - O CMDCA reserva-se ao direito de utilizar, 
quando julgar oportuno, imagens e produtos de projetos em 
suas ações de comunicação, sem qualquer ônus.

Artigo 6º - A aprovação do Projeto implicará na celebração 
do convênio entre o Município de Pederneiras, por intermédio 
do CMDCA e de acordo com artigo 1º, item “a”, deste edital.

Artigo 7º - As entidades que tiveram os projetos aprovados 
e recursos repassados pelo FMDCA deverão prestar contas 
regularmente, sem prejuízo da prestação que for devida ao 
Tribunal de Contas do Estado, em consonância com a natureza 
do Projeto.

Parágrafo único - A prestação de contas dos repasses deverá 
ocorrer bimestralmente, sendo que a prestação de contas final 
deverá ser entregue até o 10º dia do mês subsequente do 
vencimento do convênio firmado, acompanhado dos anexos 06 
e 07 do TCESP, conciliações bancárias e demais documentos 
elencados no convênio.

Artigo 8º - Os casos omissos serão decididos pela plenária 
do CMDCA.

Pederneiras, 02 de fevereiro de 2021.

DAVID GUSTAVO POMPEI

Presidente do CMDCA

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

GIULIA SOARES DA CRUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – Telefone: 14 - 3012 0883/ 14-3010 8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

SILMEIA MOSCATELI DE SOUZA AUXILIAR DE LIMPEZA 8º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – Telefone: 14 - 3012 0883/ 14-3010 8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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